
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 259 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

Emenda ao projeto de Lei Nº 259/2025 Requer Emenda Modificativa ao Projeto
de Lei Nº 259//2025 no Artigo 122 que passará a ter à seguinte Redação:
 

Art. 122. Deverão ser dotadas de anteparos ou antecâmaras as instalações
sanitárias que derem acesso direto a compartimentos ou locais destinados a comércio, lazer,
esportes, refeitórios, salas de consumação ou preparo de alimentos, excetuando-se aqueles
utilizados exclusivamente como locais de trabalho ou salas de reuniões.
 
 

 
 

S/S.,  3 de abril de 2025
 
 
 

Ítalo Moreira
 

Vereador
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